
TRIBUNAL REGIOAL ELEITORAL DO ESTADO DO TOCANTINS  
  
AUTOS Nº 0600981-52.2022.6.27.0000 
  
PROMOTION EDITORA EVENTOS PROM. E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, já devidamente 
qualificada nos autos, por seu advogado que abaixo subscreve, com procuração anexa, 
comparece perante Vossa Excelência para apresentar RESPOSTA À REPRESENTAÇÃO, uma vez 
que notificada da ação proposta pela PSB - TOCANTINS, também já qualificada nos autos.  
 
Na decisão proferida aos 06.09.2022, o juízo determinou:  

  
Intime-se a requerida para FORNECER, no prazo de 02 (dois) 

dias (art. 13, § 8º, Res. TSE nº 23.600/19), os dados referentes 

à pesquisa registrada sob o n.º TO-07074/2022, incluídos os 

referentes à identificação de entrevistadoras e entrevistadores 

e, por meio de escolha livre e aleatória, planilhas individuais, 

mapas ou equivalentes e, no caso de utilização de dispositivos 

eletrônicos portáteis, o acesso por meio de formato eletrônico 

dos dados que embasaram a conclusão da pesquisa eleitoral, 

bem como os eventuais relatórios entregues ao solicitante, 

preservando a identidade dos respondentes, permitindo 

inclusive o acesso de representante do partido requerente à 

sede da empresa para o exame das planilhas, dos mapas e 

equivalentes, em horário comercial, no prazo assinalado. 

  
 No caso, a Representada apresenta desde já, nos próprios autos, os documentos solicitados.  
   
 Segue em anexo o Relatório Final com o demonstrativo completo da pesquisa de intenção de 
votos para os cargos de Senador e Governador no âmbito do Estado do Tocantins, realizada com 
amostragem em diversos municípios. 
 
 Ademais, autoriza o acesso de um representante da Requerente para o exame aleatório das 
planilhas, mapas ou equivalentes, em horário comercial, nos termos da decisão, na sede da 
empresa, mediante prévio agendamento.   
  Por fim, põe-se à disposição para demais esclarecimentos.  
 Nestes termos, pede deferimento.  
  Palmas – TO, 11 de setembro de 2022.  
 

Leandro Wanderley Coelho 
OAB/TO 4.276 


